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Poder Judiciário  

Justiça do Trabalho  

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 

  

Ação Trabalhista - Rito Ordinário  
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Processo Judicial Eletrônico 

  

Data da Autuação: 17/01/2016  

Valor da causa: R$ 128.851,10  

  

Partes: 

RECLAMANTE: -------  

ADVOGADO: FILIPE SOUZA RINO  

RECLAMANTE: -------  

ADVOGADO: THIAGO DE SOUZA RINO  

RECLAMANTE: -------  

ADVOGADO: FILIPE SOUZA RINO  

RECLAMANTE: SIDNEI DE SOUZA BATISTA  

ADVOGADO: JOEL MELLO  

RECLAMANTE: -------  

ADVOGADO: MARCOS PAULO MOREIRA  

RECLAMANTE: -------  

ADVOGADO: JOSIANE LANGE DA SILVA  

RECLAMADO: -------  

ADVOGADO: SANDRO BARRETO  

ADVOGADO: Breno Frederico Böhr de Oliveira  

ADVOGADO: ROBERTO JOSE PUGLIESE JUNIOR  

TERCEIRO INTERESSADO: ---------- 
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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO  

2ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU  

ATOrd 0000025-42.2016.5.12.0018  

RECLAMANTE: ------- E OUTROS (5)  

RECLAMADO: -------  

Considerando os termos do despacho de #id:48c07ac, e tendo 

em vista a ausência injustificada da reclamada à audiência designada, conforme ata de #id:13ea707, 

bem como de que não houve insurgência, por parte da ré, ao pleito dos reclamantes de #id:db16157, 

determino: 

1. remeta-se o feito à CAEX para atualização dos débitos da demanda. 

2. oficie-se à CBF e à ---------------- para que transfiram em favor desta demanda, para conta judicial 

vinculada aos autos, qualquer valor eventualmente devidos ao -------, ---------, até o limite do 

débito desta execução. 

3. no mesmo expediente, comunique-se a CBF e a FCF de que, em razão do inadimplemento da 

reclamada com os débitos trabalhistas apurados na presente demanda, fica proibida a inscrição 

e participação do -------, ---------,, em competições de qualquer nível, promovidas pelas referidas 

entidades, que estejam sob sua supervisão ou que estejam de alguma forma a estas vinculadas. 

4. os autores deverão informar, em 5 dias, os endereços de referidas instituições para possibilitar 

o encaminhamento dos ofícios ora determinados. 

5. proceda-se ainda à consulta junto à JUCESC quanto ao contrato social e demais alterações 

sociais, da reclamada. 

6. após, voltem conclusos para apreciação do pedido de quebra de sigilo bancário, constante da 

petição de #id:db16157 e demais providências. 

BLUMENAU/SC, 14 de maio de 2025. 

MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI 

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a) 
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